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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ao 
PROJETO DE LEI Nº 1.578; DE 1975 

(00 SR. JJS~ CARLOS TEIXEIRA) 

, , . 
Acrescenta paragrafo unlCO ao artigo 130~ do Decret~ 

lei nº 200, de 25 de f evereiro de 1967, que dispõe 

sobre a Organi zação da Administração Federal, definin -
~ 

do o prazo para cumprimento do objeto da licitaçao. 

(ÀS COMISS~ES DE CONSTITUIÇ~ E JUSTIÇA 
ZAÇ~O FINANCEIRA E TOMADA DE CONTAS) 

E DE FISCALI -

• 

1 
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e- ~c;ú,~ . 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• PROJETO DE LEI 

. ';J. ./,1, ;ri", 
, 
~ 

• 

, 
i 

Acrescenta par§grafo Gnico ao art.130, 
do Decreto-le 
re ro de ~~É!~~~~~~~~t~~zOC;-l-1lrir~p" 
para cumprimento licita --çao. 

Do Deputado JOS~ CARLOS TEIXEIRA 

O CONGRESSO NACIONAL Decreta: 

Art. 19 - Fica acrescido ao art. l30~ do Decreto 

Lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, um par§grafo Gnico,ccm 

a seguinte redação: 
" Arf . I ~ - \ \ " 
~Par§grafo tnico. O prazo de que trata o item 

VII ser§ contado em dias Gteis." 

/ 

Art. 29 - Esta lei entra~em vigor na data d~sua 
publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contr§ri o. 

Sala das Sessões, em I~ át 

, 
~d"'1C-

Deputado Jn~~ CARLOS TEIXEIRA. 
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CÂMARA DOS DEP~TADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

Observa-se na Administração Pública a existência 

de indecis5es e controv~rsias no que diz respeito ~ contagem 

de prazo para cumprimento do objeto das licitaç5es. Por fal

ta de redação mais clara ou regulamentação do dispositivo ins 

crito no Decreto-lei 200/67, contratantes e contratados aca -

bam por se verem a braços com polêmicas e recursos, os quais 

só prejuízos trazem a ambas as partes. 

o projeto que ora apr~sentamos intenta definir 

que os prazos são contados em dias úteis, afastando de vez 

a possibilidade de pendências em relação ã contagem dos domin 

gos e dos feriados, principalmente estes últimos que, se ines 

perados, são os maiores causadores de polêmicas. 

Deputado JOS~ RLOS TEIXEIRA 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

lEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇ~ DAS 

lo menos: 

DECRETO-LEI NQ 200 - DE 26 DE FE\,€REIRO DE 1967 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FEDE -
RAl,ESTABElECE DIRETRIZES PARA A REFORMA ADMINIS 
TRATIVA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. -

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

TíTULO XII 

DAS NORMAS RELATIVAS A lICITAÇ~S PARA COMPRAS, OBRAS, 
SERVIÇOS E AlIENAÇ~S 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

, A 

Art. 130 - No edital indicar-se-a, com antecedencia prevista, pe -

I - Dia, hora e local. 
, 

11 - Quem recebera as propostas. 

- -111 - Condiçoes de apresentaçao de propostas e da particip~ 

- -çao na licitaçao. 
, 

IV - Criterio de julgamento das propostas. 

- -V - Descriçao sucinta e precisa da licitaçao. 

- -VI - local em que serao prestadas informaçoes e fornecidas 

- - , plantas, instruçoes, especificaçoes e outros elementos necessarios ao per-

-feito conhecimento do objeto de licitaçao. 
, -VII - Prazo maximo para cumprimento do objeto da licitaçao. 

VIII - Natureza da garantia, quando e xigida. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUI ÃO 

Projeto de Lei n9 1.578, de 1975 

R E L A T 6 R I O 

"acrescenta parigrafo finico ao 

artigo 130, do Decreto-lei n9 

200, de 25 de fevereiro de 

1967, que dispõe sobre a Orga

nização da Administração Fede

ral, definindo o prazo para cum 

primento do objeto da licita -

ção" • 

AUTOR 
.. 

: Dep. Jose Carlos Teixeira 

RELATOR: Dep. Miro Teixeira 

Argumentando que na Administração Pfiblica se ob 

serva a existência de indecisões e controvérsias no que diz 

respeito à contagem de prazo para cumprimento do objeto das 

licitações, o digno Deputado José Carlos Teixeira ofereceu 

à apreciação do Congresso Nacional, o Projeto de Lei n9 

1.578, de 1975, que procura acrescentar parágrafo finico ao 

art. 130, do Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 

1967, estabelecendo que o prazo em questão será contado em 

dias fiteis. 

Aduz o autor da proposição que, por falta de re 

dação mais clara, os contratantes e contratados, atualmente, 

acabam por se verem a braços com polêmicas e recursos, que 

trazem prejuízos a ambas as partes - situação que poderá~ 

solucionada com a adoção da medida preconizada. 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

No momento, o assunto é encaminhado a esta Comis 

são, para que o projeto seja examinado sob os aspectos de~ 

titucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, nos 

termos do estatuído no art. 28, § 49, do Regimento Interno. 

~ o relatório. 

v O T O 

O projeto em exame contempla matéria inserida na 

esfera de competência legislativa da união, em conformidade 

com o disposto no art. 89, inciso XVII, alíneas a e c, da 

Constituição Federal. 

Por outro lado, atende ao preceituado no art. 56, 

estando excluído das restrições consubstanciadas no art. 57 

da Lei Maior, eis que se trata, in~ casu, de matéria de 

petência concorrente. 

Quanto à juridicidade da medida em questão, 

temos qualquer restrição a opor, porquanto, na espécie, 

é ferido nenhum princípio de nosso direito positivo. 

com 

... 
nao 

... 
nao 

Por de~radeiro , no que se refere à técnica le -

gislativa, também não ternos quaisquer reparos a oferecer. 

Nesta conformidade, em face ao exposto, nosso vo 

to é no sentido da constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa do Projeto de Lei n9 1.578, de 1975, de 

iniciativa do ilustre Deputado José Carlos Teixeira. 

Sala da Comissão, 
• 

, 

Deputado iro Teixeira 
RELATOR 

GER LOO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUI A 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição 

de sua Turma "B", opinou, unanimemente, 

de , juridicidade e técnica legislativa 

nos termos do parecer do Relator. 

.-e Justiça, em reun1ao 

pela constitucionalida 

do Projeto n9 1578/75, 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Djalma Bessa - Presidente, Miro Teixeira - Rela

tor, Cleverson Teixeira, Daso Coimbra, Erasmo Martins Pedro,Jar 

bas Vasconcelos, João Gilberto, José Bonifácio Neto e Lauro ~ 

tão. 

Sala da Comissão, 16 de setembro de 1976. 

f 

Deputado iro Teixeira 
RELATOR 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CÂ MARA 
DC' S 

DEPUTADOS 

- COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E TOMADA DE CONTAS _ 

PROJETO DE LEI Nº 1.S7a , de 1975 . 

"Acrescenta parágrafo único ao 

artigo 130, do Decreto-Lei nº. 

200, de 25 de fevereiro de 1967, 

que dispõe sobre a Organização 
~ 

da Administraçao Federal,defini~ 

do o prazo para cumprimento do 
~ 

objeto da licitaçao". 

AUTOR - Deputado JOSL CARLOS TEIXEIRA 

RELATOR - Deputado WALTER SILVA 

RELATÓRIO 

, ~ 

Atraves da presente proposiçao, o Deputado ' 

JOSL CARLOS TEIXEIRA pr.ocura estabelecer que, ao artigo 130 

do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, seja 

acrescido um parágrafo único, no sentido de que o prazo a 

ser estabelecidà no Edital de licitação para compras,obras, 

serviços e alienações públicas seja contado em dias úteis , 
'" . excluindo-se, por consequencla, os domingos e feriados . 

Na justificativa do projeto, o autor revela' 

existir na Administração Pública indecisões e controvér s ias 

no que diz resp eito à contagem de prazo para cumprimento do 
~ ~ 

objeto das licitaçoes e isto por faltar redaçao ~ais clara' 
~ 

ou regulamentaçao do disposto no inciso VII do art. 130 do 

Decreto-Lei nº .200, que trata do assunto. 

I 

GER '.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CÂ MARA 
DOS 

DEP UTADOS 

Em vista disso, contratantes e contratados se 

vêm a braços com polêmicas e recursos prejudiciais a ambos. 

Apreciando a matéria, a douta Comissão de Cons 
~ , 

tituiçao e Justiça opin~u unanimemente pela constitucionali' 

dade, juridicidade e técnica legislativa do projeto, acolhe~ 

do, assim, "in .totum " , o Parecer do Relator, o ilustre Depu

tado MIRO TEIXEIRA . 

v O T O 

A matéria versada no projeto em causa é de com 

petência legislat~va da União ( art. 8º, inciso XVII, alíne

as a e ~, da CF ) e atende perfeitamente ao estabelecido no 
~ 

art . 56 da mesma Constituiçao, qu e permite a qualque( membro' 
~ 

do Congresso Nacional a iniciativa da lei e nao se insere , 
~ 

por outro lado, nas vedaçoes do art. 57 que cuida da inicié-

tiva exclusiva do Presidente da República. 

No mérito, nos 
. , 

Vlra espancar por derradeiro 

parece do mais 

as dúvidas que 

oportuno,eis que 

por vezes se sus 
" cita no tocante a contagem do prazo previsto no dispositivo' 

~ 

citado, tornando assim claro que o mesmo nao se conta nos fe 

riados e nos domingos. 

, 
Trata-se em verdade de s e acrescentar um para-

~ ". grafo interpretativo - interpretaçao autentlca, porque feita 
~ 

por lei, nao se criando, alterando ou modificando uma situa-

ção jurídica anteriormente estabelecida, não ferindo,por co~ 

seguinte, direito adquirido, que tem proteção constitucional' 

e não implicando em matéria financeira, nem orçamentária, com 
~ 

vedaçoes constitucionais . 

Somos de parecer que o 

ser aprovado com os aplausos desta 

nidade . 
Brasília, 5 de 

deva 

ER ' .07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FISCALI ... .n.\.,.n.v FINANCEIRA E T 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Fiscalização Financeira e Toma
da de Contas, em sua 2a reunião ordinária, realizada dia 
cinco de maio de mil novecentos e setenta e sete, sob a 

Presidência do Senhor Deputado Furtado Leite, Presidente 
e presentes os Senhores Deputados Josias Leite,e Marcelo 
Medeiros, Vice-Presidentes, Nosser Almeida, Gabriel Her
mes, Jorge Arbage, Eurico Ribeiro, Antônio Morais, Peixo 
to Filho, Walter Silva, Sinval Boaventura, Airton Sando
val, Dias Menezes, João Vargas, Minoro Miyamoto, Ernesto 
de Marco, José Thomé, Alberto Hoffmann, Aluízio Paragua~ 
su, Arlindo Kunzler e Manoel Novaes, aprovou, por unani
midade, o Projeto n 9 1.578-75, do Senho r José Carlos / 
Teixeira, que "Acrescenta parágrafo único ao artigo 130, 
do Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, que 
dispõe sobre a Organização da Administração Federal, de
finindo o prazo para cumprimento do objeto da licitação", 
nos termos do parecer do Relator, Deputado Walter Silva. 

Sala de Sessões da Comissão de Fiscalização / 
Financeira e Tomada de Contas, em 5 de maio de 1977. 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SR. J CARLOS ') f-

Acrescent a parágrafo ~i co ao artigo 130, do 
Decreto- lei nQ 200 , de 25 de fevereiro de 1 967 , 

.. que dispõe sobre a Or ganização da Admin i s tração 
Federal , defin i n do o pra zo pa r a cumprimento do 015 
jeto da li ci t ação ; tendo pareceres : da Comi s são
de Cons tituição e Justiça, p ela constitucionali-, 
dade , juridicidade e tecni ca legislat iva; e da 
Comissão de Fiscalização Financeira e Tornada de 

'" Contas , pela aprovaçao . 

(PROJETO DE LEI NQ 1 . 578 , DE 1 975 , A QUE SE REFE -REM OS PARECERES) • 
. - .... .. 

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.. .. 
PROJETO DE LEI 
N.o 1 .578, de 1~75 

(Do Sr. José Carlos Teixeira) 

Acrescenta parágrafo único ao art. 
130 do Decreto-lei n.o 200, de 25 de fe
vereiro de 1967, que dispõe sobre a Or
ganização da Administração Federal, 
definindo o prazo para cumprimento do 
objeto da licitação. 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça e de Fiscalização Financeira 
e Tomada de Contas.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica acrescido ao art. 130 do 

Decreto-lei n.o 200, de 25 de fevereiro de 
1967, um parágrafo único com a seguinte 
redação: 

"Parágrafo único. O prazo de que 
trata o item VI! será contado em dias e úteis." 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 
Observa-se na Administração Pública a 

existência de indecisões e controvérsias no 
que diz respeito à contagem de prazo para 
cumprimento do objeto das licitações. Por 
falta de redação mais clara ou regulamen
tação do dispOSitivo inscrito no Decreto-lei 
nO 200/ 67, contratantes e contratados aca
bam por se verem a braços com polêmicas 
e recursos , os quais so prejuízos trazem a 
ambas as partes. 

O projeto que ora apresentamos intenta 
definir que os prazos são contados em dias 
úteis, afastando de vez a possibilidade de 
pendências em relação à contagem dos do
mingos e dos feriados , principalmente estes 
últimos que, se inesperados, são os maiores 
causadores de polêmicas. 

Sala das Sessões, 13 de novembro de 1975. 
- José Carlos Teixeira. 

LEGISLAr;ÃO CITADA, ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSõES 

PERMANENTES 

DECRETO-LEI N.o 200 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a organização da Admi
nistração Federal, estabelece diretrizes 
para a Reforma Administrativa, e dá 
outras providências. 

............................. . . . ...... . 

TíTULO XI! 

Das Normas Relativas à Licitações para 
Compras, Obras, Serviços 

e Alienações 

....................................... 

Art. 130. No edital indicar-se-á, com 
antecedência prevista, pelo menos: 

I - Dia, hora e local. 

I! - Quem receberá as propostas. 

III - Condições de apresentação de pro
postas e da participação na licitação. 

IV - Critério de julgamento das pro
pcstas. 

V - Descrição sucinta e precisa da li
citação. 

VI - Local em que serão prestadas in
formações e fornecidas plantas, instruções, 
especificações e outros elementos necessá
rios ao perfeito conhecimento do objeto de 
licitação. 

VI! - Prazo máximo para cumprimento 
ào objeto da licitação. 

VII! - Natureza da garantia, quando 
exigida. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CAMARA DOS D·EPUTADOS 

PROJETO ' DE LEI 
N.o 1; 578-A, ' de 1975 

(Do Sr. José Carlos Teixeira) ,. 
,Acrescenta parágrafo único ao art. 130, do Decreto-lei 

, n.o ,200, de 25 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre- a Or
ganização da Administração Federal, definindo 'o .prazo 
para cumprimento do objeto 'da licitação; tendo pareceres: 
da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucio
nalidade, juridicidade e técnica legislativa; e da Comissão 
de Fiscalização Financ~ira e TOQ1ada de Contas, pela apro-
vação. ' 

(Projeto de Lei n,o 1. 578" de 1975, ,a que se referem os 
pareceres;> , , 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica acrescido ao att. 130 do . Decreto-lei n.O 200, de 

25 de fevereiro de 1967, um parágrafo único ·com a seguinte reda
ção: 

~'Pàrágrafo Único . O prazo de que trata o item VII será 
contado em dias úteis." 

. . ' . . 
. Art. 2.° Esta Lei entra' em vigoI" ·na data de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as 'disposições em 'contrário. 
. ,. • ,. I 

Justificação .. 
-

Observa:.se na Administração Pública-a histênéia. 'deindec1sões 
e controvérsias no que ' diz respeito fi. contagem de prazo para. 
cUmprimento do objeto das ,licitações. Por falta ' de redação mais 
clara .ou regulamentação do dispositivo inscrito no Decreto-lei 
n.O . 200/67, contratantes e çontrntados, acabam por se verem a 
braços 'com ' polêmicas e recursos, os ··quais só prejuízos trazem a 
ambas as partes. . 

. ' 

O projeto que ora apresentamo~ intenta definir que os prazos 
são contados em dias úteis, afastando de vez a possibilidade de 
pendências em relação à contagem dos domingos , e dos feriados, 

• 
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almen.te,~te.s ':últimos ' que, se inesperados; sã:o: 'os maiores. 
~~ores de polêmicas. , . • .: .... '" . . . '.,' 

• ala das. Ses.!'ões, 13 .de novemb];o de 1975, ..... .. José ·Carlos Tei-
___ ... ~" ra. .., ' ... }~f.:-.! ~ ~ ;:." " ........ i '/ 

\ . 
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,'; i.' LEGISL;4.ÇAO CI:I' ADA, ANEXAVA PFJLA COORDENAÇÃO 
. 'I I '" DAS COMISBOES PERMANENTES •... é. ~ , \ , 
~ ~. • . J. '\ t'.... "',. . .;. 

'. . DECRETO-LEI 'N,b 20'0, DE" 25 DE FE'VEREIRODE 1967 " , ~ - ... 

, l' "Dispõe sobr~ ' a organi2lªção da ft~ministraçãQ , '.ederal, 
. .' . " " esj;~.tJ~leé~ ,d~~:tri~~s jl!~r.a: i . Rdoima ~~ini.stfl!-~iva , re ,,-dá 

.•.. (_ ,outras , provulenc,13s. ,-,' . (. .-.' I":' f 'l~ " .. ' : ,-, 
_ J I..... I... • .' \ .... ,,_ i ~ ,., ~. -I' ~.. ~ - \" .' .. ..... . .. .. .. ' .. .. . ... .... .. .... .. " . . . ... . ... . . . . .... .... . . ... . .. . 
f;,..-'· ,-, .: :.' I' .', ~ " -:, ',! . . ! •. "': 

. , TíTUI:.O Xi'L .,- ',: ' .;. , . .-' . . . 
Das Normas Relativas à ' Li~itll,ções' para: C6Ínpràs,' Qbras; , . 

" • :'.' r. Serviços " e Alienaçõ'es ' ". "" . J 

. Art. 130 . No edital \ndlc8;r~s'e ,- a:, com ' á.ntecedêrl:~i~·!·prévIsta, 
pelo · menos :·,~ " - • • 

". I '_. Dia 'hOTa' e . ióda:1, '.-
, : • 1 ~,'" ~ • • ')". 

II - Quem receberá as propostas. -
. : , IIr . -' Condições de apresentação de propostas e ~a partici
pação na licitação, ' .' 

IV - Critéri8 ' dê' rjüigaineiiió d~~ propostas: 
" . . .. .. ~. . . 

V - ' Descrição. suC1:Qta e· precisa da licitação, 
.' . . " . . , . 

. 1 VI .- 1.0cà1 em ' que serão prestadas informações e fornecidas 
plantas, ihs ~ruções, especificações e outros elementos necessários 
~o pe.r:fei tc : con.hecl~nte do. obje.tç de licitação . · . 

. VII - ' praz0 maXiní.ó para ' cumprimento do objeto" da ' liéit~- . 
- ~" . f • ,- ',..' ! . . ' çao'.- .. ' ; I ~_' • ,.' f • .'. 1I ~- .' .... ~. 

I j ',' ..... ';J , •• '.: I. I·" ;tr(:, 
VIII - Natureza da garantia; quando exigida. - . 

~~,~ .. ~:;l~i~'{.('!' > ... , .... )',:"",.: : ~.; t",' \1 .' J~fA" /) • "., 

. PARECER DA COMISSAO ·DE C,ONST1!TtHÇKO :'EJUST--I'QN 
.' ~ ~ ., o ' " ,1 "" ' U ':e- 1 tO' J!" O . '.' " • ".' ~I" "''',l' q J'~ .. ,: .~) " "', ..... ,1 .. "J .;. .... 1--:-, " .I." . 4a ,1 _ .j.1.\!~)'" ....... ; .... .,: ......... ". L .. .. 

, ArgUmentandO '\~é ', ó.a ' idÍn{IÍiittá~ão ' Pública · se observa a 
existência de indecisões ,e .cQnt~o.vér.,sias no qU6 diz respeito à' con
tag~m de prazo para cumprimento do objeto das licitações, o 

. 'digilb .ú~pqtatl"ó ':J'Ósé "ICárlos' Teixeira " õfe'reeêi.r à,''' aprecüi§ão do 
Con'gr~~o 'Nacio~aló pr?íétb 'd~~te,~ ~ ,o 1;:.578: qei l~7~,)i~f?'t6t;r.ira 
acreseent:u paragrafo ( unico ào art. 130, dO'Deéreto'-lél rt.o 200, 

"de ' 2~ r de' fevereiro" de 1967; e'stab~lecend6 Jqúe 'o "prazb éIh ' qü~s
ftãô ' será :é~mtado ém tUas úteis. " '. ,">" . .'. '~o;l d;'cpr ,.') " >:,1.' 

,'y. "1.'t(" ',: .\,;~, r,r t-. "1 .... } .. -)~. "',', )'~: j'. ,o, o\. ? .. <;,. ? ..... ,P rU.h 
Aduz o autor da. proposição que, por falta de reda;çãQ~ 'nlais . 

clar!'l-! .os, con~r~~antes ç ç~~t~atad9~" atú~pn,el?:te!,. ,~ca!J;)a~ _ .p.or: se 
verem' a or.aços"· com p'olen'llcas e recursos,' ql1~ trazem' preJul2(os 

, a ' ambas as" pártes 0_, 'situáç'ão qúe :poderá' ser ~soh{cfO'n~dáo ç8~ a' . 
i ~d~Ç~O 'jJa .. ~;?idll: ; p"re9qNi~a:~â: o."~ ',.'~' ;~~; '/::', . .'~ .. ;:: ; <::~.~! 

,Oi ,~q Il}omento, o .-as unto·,é eucaroil).hado a eÂta ;Comissã$:); para 
que o' projéto seja: examinado sob os aspectos de constitucio:aatli-

• 

, 

.. 

• 

'. ,e 
;' 
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,' 'dade, juridicidade e técnica, 'legislativa, nos termos 
no art. 28, : 4.°, do Regimento Interno. • 
'. ' É .o relatório. 

11 - Voto 'dv Relatór 
, ' 

,O projeto em' exame contempla matéria inserida na esfera de 
competência legislativa da União, em conformidade com ,o dis
posto na art. 8.°, inciso XVII, alirteas a e c, da Constituição Fe
deral. 

, " Por outro lad(j, atende ao preceituado no art. 56, 3stando ex
cluído dasrestl'ições 'consubstancl"'adas no art. 57 da Lei Maior, 
eis que se trata, in casu, de matér1a ' de cpmpetência' concorrente. 

Quanto 'à juridicidade da medida em questão, não temos . \ , 
qualquer restrição a opor, porquanto, na espécie, nãc . é ' ferido 
nen):lUm princípio , de nosso direi~o, positivo; . , '.. ' , . ~. . . . ' .. .... . 

Por derradeiro, no que se refere à ·técnica legislativa, tam
bém ,não temos quaisquer reparOs a , oferecer. 
"" , '.' . . . 

Nesta conformidade, em face ao exposto, no~ voto é no 
sentido da constituc.ionalidade, juridicidade e boa técnica legis
lativa do Projeto de Lei n.O 1 .578, de 1975, de iÍliciativa do nobre 
Deputado José Carlos Teix~ira. . 

Sala ' da Comissão, ' Miro Teixeir,a. 

III ~ Parecer' da 'Comissão 
A . Comissão . de Co,nstituição e Justiça, em reumao de sua 

Turma "B", opinou, unanimemente, 'pela constitucionalidade, ju
ridicidade e té.cnica legislativa do - rojeto 0 .° .-. 578/75, nos termos 
do parecer do Relator. ' 
, Estiverá.m presentes osSÉmhorés Depu~ados: Djâlma Bessa, . 

"Presidente; Miro Teixeira, Relator; Cleverson Teixeira, Daso Co
imbra, Erasmo Martins Pedro, Jar~as Vasconcelos, João Gilberto, 
José Bonifácio Keto ,e Lauro Leitão. 

S-la 'ia Corr.issão, . 16 de setembro de 1976. - Djalma Bessa, 
P~e~ldente- Miro Teixeira, ,Relater. 

PARECER DA COMlSSAO DE FISqALIZAÇAO, FINANC,EffiA E 
. TOMADA DE CONTAS . 

, " , 
. . - . '. I....; Relatório 

, , Atr~vés da ,presente proposição, o Deputado José Carlos Teixeira 
':procura, estabelecer que, a~ artigo 130 do Decretp-Iei n.o 200, de 
,~5- 'de fevereiro de 1967, seja acrescido um parágrafo único, no 
s.entido de que o prazo a Ser estabelecido no Edital de liCitação 
para éompras, obras, serviços e í.11ie~ações públicas seja contado 
em dias úteis, excluindo-se, por conseqüência, os domingos e 
feriados. . 

, , 
, Na justificativa do projeto, o' autOr revela existix; na Admini$

traçãq Pública indecisões e controvérsias no' que diz respeito à 
contagem de prazo para cumprimento do objeto das licitações e 
isto , por faltar · redação mais clara, ou regulamentação do disposto 

-, no ' inciso VII dO" art. 130 do Decreto-lei n,o 200, que trata do 
assunto .. \ ' 

\ 

, 

, 
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Em a disso, contratantes e contratados se vêem a braçol:; 
c m ~ . icas e recursos prejudiciais a ambos. 
CO. eCian'do a matéria, a douta Comissão de Constituição , e 
ustiça opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 

e técnica legislativa do projeto, acolhendo, assim, "in totum" o 
Parecer do Relator, o ilu/ltre DeP:tít~o Miro Teixeira. . ,( .~., . ..' 

11 - Vuto' do Relator , . 
A matéria versada no proj·etó em causa é de competência 

legislativa ' da União , (art . .8.0, inciso XVII, alínea a e c, da CF) 
e atende perfeitamente ao estabeleGido-no art. 56 da mesma. Con~'; 
tit~ ,r~6, 'qlíe p~rn:i~e' a:~qu'alq~er xpem'ôrp' do (lQrígr~$'S~' ~a"i?~~l 
a lllt'clà tiva da lel e ' nab' se 'insere, ' pbr outrO' lado; nas vedaçoes 
do art. 57 que cuida da iniciativa exclusiva do Presidente da Repú
blica . 

No méi-ito, nos parece, do. mais opo tuno, ,eis que ' virá espantar 
por derradeiro as dúvid·as qU'e por 'vezes se 'suscita no tocante à 
contagem do prazo previsto ;no dis~Ositivo citado, fornando ' assim 
claro que o mesmo não 'se conta nos ' feriados e nos domingos. 

Trata-se ' em 'ver:dade de se acreScentar um parágrafo inter
pretativo - interpretação autêntica, porque feita por lei, não se 
criando, ' altera.ndo ou modif'icando u'ma situação jurídica antê
rim'mente estabelecida, não ferindo, por conseguinte, direito . ad
quirido, que tem proteção :constitilcional, e não implicando em 
matéria .financeira, . nem orçamentária, com vedações constitu-
cionais. " . ' 

, . Somos de parecer que o projeto em causa deve ser aprovado 
com' os aplausos desta Comissão, pela sua oportunidade. 

Brasília, 5 de maio de :1:977, - Walter Silva, Relator. 

• In '- ' Parecer da Comissão 
c . 

. A Comissão de Fiscalização Financeira e Tomada de Contas, 
em sua 2.8. reunião ordinária, rea1izada dia cinco de maio de mil 
novecehtos e setenta e sete, sob a Presidência do Senhor Deputado . 
Fü,rtaqo 'TIeite, Presiltente, e presentes os Senhores. Deputados Jo
sias Leite e Marcelo Medeiros, Vice-Pr:esidentes, Nosser Almeida, 
GaQriel Heqnes, Jorge Arbage, Euricp Ribeiro, .antônio Morais, 
Peixotô Filho, Walter Silva, 'Sinval Bpaventuta, ' Airton ' Sandoval, ' 
Dias Menezes, João Vargas, Minoro Miyamoto, Ernesto de Marco, 
José Thomé, AlJjerto ,Hoffmann, Aluízio .Paraguassu, ArHndo Kunz
ler e ' Manoel Nova.ell, ,aprovO!l, por . unanimidade, o pr;oj eto 
,n .o 1.578/75,.,po Senhor José Catlos Teixeira, que ~'acrescenta 
parágrafO único ao ar,tigo 130, do Decreto-lei n .O 200,' de 25 de 
feVereiro- de 1967" que qispõe sobre .a Organização . da Administra
ção Federal, cfefiniêdo. o prazo ?ara cumprimento do óbjeto da 
licitação", nos termõs do parecer do Relator, Deputado ' Walt,er 
Silva. " ' , ' . 

. ' . 
Sala de Sessões .da Comissão de Fiscalização Financeira e 

de Tomada :çle Contas;, em 5· de maio de 1'977. - , Furtado .Le~te, }>re- · ' 
si dente _ Walter Silva, Relator. ' 

, . 
----'-----.----------~----:- ~\ 

/ Centro Gráfico (lo senado Fedel"al -' Brasilia .- DF .. .. ," 
~ #' .-
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PROJETO DE LEI N9 1.578-A, de 1975 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N9 1.578-B, de 1975 

Acrescenta parágrafo único ao artigo DO 

do Decreto-lei n9 200, de 25 de feverei 

ro de 1967, que dispõe sobre a Organiza 

ção da Administração Federal, definindo 

o prazo para cumprimento do objeto da 

licitação. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica acrescido ao art. 130 do Decreto-

lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, um parágrafo único, com a 

seguinte redação: 

IIArt. 130 - ..................................... . 

Parágrafo único - O prazo de que trata o item VII 

será contado em dias úteis. lI
. 

sua publicaça'o. 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data da 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 18 de agosto de 1977. 

GER 6.07 



Brasília, ~~ de agosto de 1977 

N9 3 f./J? 
Encaminha Projeto de Lei 
n 9 1.578-B, de 1975 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex
celência, a fim de ser submetido ã consideração do Senado Fe 
deral, o Projeto de Lei n 9 1.578-B, de 1975, da Cimara doi 
Deputados, que "acrescenta parágrafo único ao artigo 130 do 
Decreto-lei n 9 200, de 25 de fevereiro de 1967, que dispõe 
sobre a Organização da Administração Federal, definindo o 
prazo para cumprimento do objeto da licitação". 

Aproveito a 
var a Vossa Excelência os protestos 
mais distinta consideração. 

oportunidade para reno
da minha alta estima e 

eIro 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador MENDES CANALE 

/ 
/ 

Digníssimo Primeiro Secretário do Senado Federal 
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AUTOR I 
de 19 75 I!I 

Seçflo de Sin opse . 

E IA E N T A Ac res cento 9,,"6 ,-'-o f o ~:~co ao- a rti gO 1 30, 0 0 De creto-lei nO 200, de 25 de fev ere iro -;;:-lli- --- - ----------------

1'767, qUE -: ispõe sobre a Or ,' ;oniza ç õo d3 r".dmi nist r aç 2o F eder8l, defi nindo o pré:t7,O pare c ur:lpr i men li JOSÉ Cl\RLOS T':~JXEIRA 
1 .; c; t~,ç';o 

_ ..l.. c.. .... t.:I • 

AN D AM E NTO 

a uto r , 

"l" I • 

, 1ü } 

( aue será contado em dias úteis). 
,========== 

aprcsen:ando O pro jeto .. 
;CN 14.11 . 75, pág . 10499, col. 03. 

I' 
II 
II 
I 

I Sancionado ou promulgado 

I \1------------
I Publicado no D iario Ofic ial de 

De spoc:no: Co missõ e.'; de Cons t ituiç ão e Ju :~ tiç a e de Fis c aliza ção Fina n cei ra e To I_-_v_ et_a_d_o _ _________________ _ 

03 .12 .7 5 

31. 03 . 76 · 

- ,' r·, 7 L -' . ..... . v...... . c 

:119 "i[) de Co ntos . 

, 
2 l ijo e '[) i a i mpr i mir . 

, 
DCN 04.12.75, pag o 081, co1 . 02 - Sup1. A . 

CO~I ~s 70 DE CONSTITUIÇIO E JUSTIÇA 
Dis t ribu:í. cio 8 0 rela tor, Dep. IilIRO TEIXEIRA . 

DCN 21 .4. 76, pag o 2546 , c o l o 01 

CC;"'I~ ,~, ;O ],=~ COJ .V:: I':.' 'C I Ç.70 :s JUSTI )'L 

'.,.'_ 2_: :';iLC~er:te l'e r e c er do rc1 ::-tor , Dep . 1.::I :.r.0 TSIXEl fJ>. , p ele 

v r 1 l' ·'l' U' e ~ " -,.,~ '' '1' '-"1' u', l~ e <'> "'e' cn i c C' J. .!" .J... '- , 'I..< v..J. ~ ~...... . '"' v 1_ ,,- .. 1 1" ,,· ; cl ' -t-'v" _ ~ ...... ....... (. .. J.. ( ' . 

LC1\ 28 .10.76 , 10881, c ol . 02 r 

pa g o 

}' I se: LI Z""ÇIo FnT!.l':.9l~;!; f0.·. 

:. o rel~. tor , :D~}; . \.IL':'ER 
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T ('''C' 
.1.. vl ~ 

C"" T """, 'r • 
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16 . 4 .77. p ~ g . 1791, col o 02 . 
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.~,pro lJA. no un a nl '-:em e ~'lte parecer favorável co relator, Dep . ltlALT ER SILVA. 

DCN 11 . 06.77 . pag o 4793 , col . 02 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

f; lido e vai a imp r imir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela c onsti tucionaJ.idade I 

juridicidade e técnica l egislativa; e da Comissão de Fiscalização Financeira e Tomada de Contas, pela 
-apDo·Jaçao . 

(PL. 1. 578-A/75) -DCU 6 .5. 77, pago 2695, colo 01. 

O Sr . Pres i den t e anuncia a discussão única . 

Discussão do projeto pe los Dep . Peixoto Filho, Célio Marques Fernandes e Florim Coutinho . 

Enc errada a d i s cuss ão. 

Encaminhamento da votação pelo Dep . Âlvaro Dias. 

Em vot0ção o p r o j e to; APROVADO . 

Vai à Redação Fina l . 

DCN 

co:nsslí.o DE RSD1,CÃO --- - ---- -- -- _. _ _ ._"'-
A?rovada a Redação Fina l, nos termos do parecer do Jelator, Dep . JOÃO CASTELO . 

DCN 

CONTINUA 



._ -- .-

• 

.-

.' I 

I 

I 

I Ç,"~:;;','~: S~::~>:ADOS PROJETO N.' 1.578/75 Cont inuação fls . 02 . I 

b_==~~================================================~~====================================~ 

I
' A' tA.V EN T o PLeNÁRIO I 

::'9 . 08 .77 !I. ')rovau.:t a Redação Final . I 
Vai ao Senado P~de ra l. I 
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DISTRIBUiÇÃO 

Ao Sr .................................. .. ...................... ........ ............. ................... .. ....... .......... ....... ... ............................ ................... , em ........... .l9 .......... . 

o Presidente da Comissão de ......................................................... ..... .. ............. ................ .... .................................. ............... . 

Ao Sr ............................................ ............................ ... ........................................ .. ........ ....... ........................... .. ......... .... , em ....... ... ..l9 .......... . 

o Presidente da Comissão de ............................................ ...... .......................... ............................ .... .. .. ..... .. ......... ........... . 

Ao Sr ...... .. ... .............................................................................. ... .............................. ........ ........................................... , em ......... ..l9 .......... . 

o President-e da Comissão de ....... ........... ... ..... ........ ...... ............................... ... ......... .. ............... .. ..... ................. .. ....................... :. , 
Ao Sr ............................. .............. ............................... .......... ... .............. ........................... .......................... .. .... ............. , em ......... .. 19 .......... . 

o Presidente da Comissão de .............................. ................. .. .... ...... .. ..... ..... ... .... ............. ......... ...... ...... .......................... ........ .. . 

Ao Sr ........................... .. ......... ........ ............................... .... ............. ......... ...... .. .... ..... .... ... ........ ........ ... .... ............ ..... ... . , em ....... ... 19 ........... . 

o Presidente da Comissão de ............. ... .... ... ...... .. .. ... ... .... .. ..... ...... .. ..... ..... .. ... ............ .. ......... ... ........... ..... ... ....... ........... .... .. ...... . 

Ao Sr ............ .. .... ..... .............................................................. ...................... ...... .... ......... ......................... ................... .. ... , em ........... 19 ........... . 

o Presidente da Comissão de ................... ... ........ ........... ........... .......... .................. .......... .. ........... ................. .......... . ............... . 

Ao Sr ... .... ....... .......... ....... .. ........ .......... .. ........ ... .. ....................... ... .............................. .... ........... .... ... ..... ... ..... ..... ..... , em ........... 19 .......... . 

o Presidente da Comiss5:o de ..... ........... .. .... ..................................... .. .............................. .. ........... ............. . 

Ao ~r .... ........ .... ................ ........... ................................................................ .... ..... ........ ... ... ......................... ............... , em .......... 19 ..... ..... . 

o Presidente da Comissão d~ ....................................... ...... ........................ ................ ....... ............... ...... .................................. . 

A o ~ r . ......... ........................................ ...... ........................ ...................... .......... .............. ................ ... ........ ................ , em ....... 19 .......... . 

o Presidente da Comissão de .............................................................. ..... ..... .. .... .................................................................... . 
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Em 90 de outubro de 1977 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que , aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revi -
são, foi, nesta data , encaminhado ao Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República , para os fins constantes do art. 58, 

§ 19, da Constituição Federal, o projeto de lei (ns.1578-B, 

de 1975, na Câmara dos Deputados , e 66, de 1977, no Senado) 

que "acrescenta parãgrafo 6nico ao artigo 130 do Decreto

lei n9 200 , de 25 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre a 

Organização da Administração Federal , definindo o prazo pa -
ra cumprimento do objeto da licitação". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
... 

Excelencia os protestos de minha perfeita estima e mais dis 

tinta consideração. 

PRIMEIRA SECRETARIA 
De ordem, à 

Em 

Primeiro Secretário 
~-Gera1 da Mesa. 

1977. 

Che·~.-a€~ 

A Sua Excelência o Senho Deputado DJALMA BESSA 

Primeiro Secretário da câmara dos Deputados 

DS/ 

\ 
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AMARA DOS DEPUT AQO 

.. . O 

COORO. DE COMUNICACÔE 

Em Df de novembro de 1977 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência , 

para os devidos fins , o incluso autógrafo do Projeto 

n9 66 , de 1977 , (n9 1.578-B, de 1975 , na Câmara dos 

de Lei 

Deputa -
dos), ap rovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo 

nhor Presidente da RepGb lica, que "acrescenta parágraf o 

ao artigo 130 do Decreto-lei n9 200, de 25 de fe ve reiro 

Se .. . 
unl.CO 

de 

1967, que dispõe sobre a Organização da Admini s traç ão Fe deral, 

de f inindo o p razo para cumprimento do objeto da licitação". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Voss a 

Excelência os prote stos de minha e levada estima e mais distin 

ta consideraç ão. 

PRIMEIRA SECRETARIA 
NADOR ANTONIO ENDES CANALE 

Primeiro Secretário 

Ve oJtdem, ã. . -GeJtal da Me~a. 

Em 1977. 

C a ~nete 
A Sua Excelência o r Deputado DJ ALMA BESSA 

Primeiro Secretário da Deputados 

DS/ 
~1..A..-'V-"'" -~ . 

~() , ~--1 . 7- I-

Pe~~ ~~ <l..... , cQo ~--t. ' , 

~~~~~~ -7~ ~ 
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Acrescenta parágrafo único ao ar
tigo 130 do Decreto-lei n9 200,de 
25 de fevereiro de 1967, que dis
põe sobre a Organização da Adro i 
nistração Federal, definindo o 
prazo para cumprimento do objeto 
da licitação. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica acrescido ao art. 130 do 

Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, um 

grafo único, com a seguinte redação: 

-para-

"Art. 130 - ............................ . 

Parágrafo único - O prazo de que trata o 

item VII será contado em dias úteis. II 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação. 

contrário. 

MGS/ 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em 

SENADO FEDERAL, EM :to E 1977 
/ 

PETRONIO PORTE LA 

Presidente 
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Aviso n9 4ll-SUPARj77 • 
• 

Em 01 de nov embro de 1 977. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República 

na Lei n9 6.457, de 01 de novembro de 19 7t7. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

, . 
GOLBERY DO 

Hinistro Chefe 

A Sua Excelência o Senhor 
Senaão' AN'l'ONIO MENDES CANALE 

- -,; . ? 
: - [, :': :, 

,. 
..-' 

COlOTO E SILVA ' . 
do Gabinete Civil 

DD. Prime iro ~ecretário do Senado Federa~ 
HRASILIA-DF. 
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MENSAGEM N9 420 

EXCELENTIsSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de le~ que "acres :enta parã 

grafo finico ao artigo 130 do Decreto-le~ n9200, de 25 de fe 

vereiro de 1967, que dispõe sobre a Organização da Adminis 

tração Federal, definindo o prazo para cumprimento do objeto 

da licitação". Para o arquivo do Congresso Nacional, resti 

tuo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora conver 

tido na Lei n9 6.457, de 01 de novembro de 1977. 

Brasília, em 01 de 

; 

nov,embro 

/ 

/ 
f 

/ . 

de 1 977. 
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LEI N? 

, 

6.457. de 01 de novembro de 19 77. 

Acrescenta paragrafo unico ao artigo 130 
do Decreto- iei n9 200, de 25 de feverei 
ro de 1967 , que dispoe sobre a Organiza 
ção da Administração Federal , defin i ndo 
o prazo para cumprimento do objeto da li 
ci taoção. o 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

lei n9 
Art. 1° -

200, de 25 de feverei ro 

Fi ca acres ci do ao a rt. 
o o 

de 1967, um parãgrafo 

130 do Decreto-
- , unlCO, com a se 

guinte redaçao: 

pub1icaçao. 

11 Art. 130 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parãgra fo unico - O prazo de que trata o item VII 
serã contado em dias uteis . fi 

Art. 29 - Es ta Lei entrarão em vi gor na da ta de sua 

Art. 39 - Revogam-se as di s posições em contrari o. 

Bras l i i a, em O 1 de 

1569 da Independênci a e 899 da República. 

AliO vem b r o de i 977 ; 

, 



• 

Acrescenta parãgrafo único ao artigo 
130 do Decreto-lei n9 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, que dispoe sobre 
a Organização da Administração Fe
deral, definindo o prazo para cumpri 
mento do objeto da licitação. -

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica acrescido ao art. 130 do Decreto-lei n9 
200, de 25 de fevereiro de 1967, um parãgrafo único, com a seguinte re
daçao: 

-caça0. 

IIArt. 130 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parãgrafo único - O prazo de que trata o item VII 
contado em dias úteis. 1I 

-sera 

Art. 29 - Esta lei entratrã em vigor na data da sua pub1l 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrãri 

CAMAR DOS DEPUTADOS, em ~~d agosto de 
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